
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SANDER CASTRO 
 
 
Ementa:
 
O vereador Sander Castro, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam realizados estudos para
implementação de educação em empreendedorismo e tecnologia da informação a partir da
5ª série do ensino fundamental nas escolas municipais de Embu das Artes.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

742/2024 745/2024 04/06/2024 15:29:04 04/06/2024 12:12:48

Tipo Número

INDICAÇÃO 335/2024

Principal/Acessório

Principal
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